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PROCESSO: TCE/006030/2019 
TCE/007590/2018 
TCE/009418/2017  (apenso  ao  TCE/007590/2018)  TCE/006521/2018
(apenso ao TCE/009418/2017) 

JULGAMENTO: PLENO 
NATUREZA: Auditoria – Acompanhamento de Concessões 
ORIGEM: COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA – CTB 

Dirigente  Máximo:  Sr.  José  Eduardo  Ribeiro  Copello
(DiretorPresidente – a partir de 13/06/2014) 

ORIGEM: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEDUR 
Dirigentes  Máximos:  Sr.  Sérgio  Brito  (Secretário  –  a  partir  de
08/02/2019),  Sr.  Ademilton  Barbosa  dos  Santos  (Secretário  –  de
11/04/2018 a 08/02/2019) e Sra. Jusmari Terezinha de Souza Oliveira
(de 21/09/2017 a 06/04/2018) 

ORIGEM: CASA CIVIL 
Dirigente Máximo: Sr. Bruno Dauster Magalhães e Silva (Secretário –
a partir de 01/01/2015) 

ORIGEM: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA – SEFAZ  
Dirigente Máximo: Sr. Manoel Vitório da Silva Filho (Secretário – a
partir de 14/08/2013) 

INTERESSADO: Concessionária Metrogreen Skyrail Concessionária da Bahia S/A
Diretor-presidente: Sr. Tie Li 
Advogados: José Virgílio Lopes Enei (OAB/SP nº 146.430); Gabriela
Salomão  Masetto  (OAB/SP  301.088);  Jéssica  Cavalcanti  Arraes
(OAB/BA nº  45.915);  Aldo  Campos  de  Andrade  Filho  (OAB/BA nº
48.289); Jéssica Suruagy Amaral Borges (OAB/SP nº 357.629) 

RESOLUÇÃO Nº 000069/2023

EMENTA: Auditoria de Acompanhamento de formalização
contratual  proveniente  da  licitação  sob  a  modalidade  de
Concorrência  nº  01/2017).  Conversão  do  julgamento  em
diligência  externa  à  PGE  para  apresentação  de
documentos/informações  complementares.  Decisão  por
maioria. 

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos, converter os presentes
autos em diligência externa para que, no prazo de 30 dias,  a Procuradoria Geral do
Estado (PGE) apresente a este Tribunal os esclarecimentos necessários, uma vez que
não houve notificação expressa após o apensamento do processo TCE/006030/2019 ao
processo TCE/007890/2018, assim como para que a PGE apresente informações sobre
as tratativas para a resolução contratual da questão do VLT junto a empresa contratada.
Vencidos, integralmente, o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino, Relator, e a Exma. Sra.
Conselheira Carolina Matos, que votaram contra a diligência; e, em parte, o Exmo. Sr.
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Conselheiro Inaldo Araújo, que estabeleceu o prazo de quarenta e cinco dias, e o Exmo.
Sr.  Conselheiro  João  Bonfim,  que  votou  também  “pela  conversão  do  processo  em
diligência  interna  para  que  a  Coordenadoria  de  Controle  Externo  competente:  1  –
identifique quem assinou o contrato do VLT em nome do Sr. Sérgio Brito (já que na data
da assinatura ele ainda não havia tomado posse); 2 – confirme se o efetivo subscritor do
contrato  do  VLT  tinha  poderes  para  tal  e  se  foi  devidamente  notificado  das
irregularidades  desse  processo;  3  –  realize  os  ajustes  devidos  na  matriz  de
responsabilização, considerando o  período de exercício dos titulares da SEDUR, bem
como a responsabilidade de cada um pelas irregularidades constatadas”.

Sala das Sessões
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 28/08/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 25/08/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 24/08/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 29/08/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 25/08/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 25/08/2023

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 29/08/2023

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 28/08/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 24/08/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C4OTQ0NJAZ
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